
PORTARIA Nº 78, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.

A Senhora  SÔNIA CRISTINA JACON GABAU,  Presidente da 

Câmara Municipal de Salmourão, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,

Considerando  ainda,  diferença  no  valor  de  baixas  patrimoniais 
devido a  erros  na base de  dados do sistema de  gerenciamento de patrimônio,  gerados pela 
substituição do banco de dados.

Considerando  também,  que  o  diploma  legal  correto  para  baixa 
patrimonial é o Ato. 

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 68, de 04 de março de 2015, 

substituída pelo Ato da Presidente nº 56, de 2016.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salmourão, 06 de janeiro de 2016.

Sônia Cristina Jacon Gabau
                                   Presidente da Câmara

Registrada e Publicada, por afixação, na Secretaria desta Câmara Municipal, na 
data supra.

Paulo Sérgio Cordeiro
Secretário Administrativo
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